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→ PLANEJAMENTO DAS CIDADES

O QUE É O ESTATUTO DA CIDADE?

O Estatuto da Cidade é como um "grande guarda-chuva" do
Planejamento Urbano.

Ele estabelece as diretrizes gerais da política urbana*, e garante
o direito à cidade.

Essa lei regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição
Federal, ordenando o pleno desenvolvimento do cidade e da
propriedade urbana, bem como a gestão democrática por meio
da participação da população e a justa distribuição dos
benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização.

Ela define quais são as funções sociais da cidade e da
propriedade, com o fim de garantir o bem-estar dos cidadãos, a
segurança, o equilíbrio ambiental e qualidade de vida.

Para alcançar esses objetivos, o Estatuto estabelece alguns
instrumentos urbanísticos que auxiliam na organização do
território e na proteção do interesse coletivo, garantindo uma
cidade mais justa para todos.

Os municípios escolhem quais desses instrumentos serão
utilizados e regulamentados em sua cidade, de acordo com a
realidade local.

*Política urbana é o conjunto de ações promovidas pelo
Poder Público com o objetivo de garantir que todos os
cidadãos tenham acesso à Habitação, ao saneamento
ambiental, à infraestrutura urbana, a mobilidade, aos
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer.

LEI FEDERAL N° 10.257/2001

REALIDADE DAS CIDADES

GiseleOK: Chuva na cidade de Antonina, Paraná-
Brasil - tragédia!

https://veja.abril.com.br/galeria-fotos/fotos-
deslizamento-de-terra-atinge-residencias-em-
maua-sp-17-02-2019/

https://www.hojeemdia.com.br/horizontes/tim%C3%B
3teo-entra-em-estado-de-alerta-devido-%C3%A0s-
fortes-chuvas-1.435637 . Cidade registrou mais de 40 
chamados por causa de deslizamentos de terra

https://elimeira.com.br/noticias/limeira/tem
poral-em-limeira-ruas-alagadas-e-quedas-
de-arvores/

https://elimeira.com.br/noticias/limeira/temporal-em-
limeira-ruas-alagadas-e-quedas-de-arvores/

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-01/quase-4-milhoes-de-pessoas-
vivem-em-areas-de-risco-no-brasil

REALIDADE DAS CIDADES
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→ Principais desafios

 Crescimento desordenado
 Falta de Infraestrutura – água e esgoto
 Desigualdade Social
 Degradação Ambiental
 Mobilidade Urbana
 Habitação (falta de moradia acessível e favelas)
 Segurança Pública
 Adaptação as mudanças climáticas
 Participação Popular
 Gerenciamento dos resíduos

→ PLANO DIRETOR DE ANTONINA

É uma ferramenta que orienta o desenvolvimento e o crescimento do municípioÉ uma ferramenta que orienta o desenvolvimento e o crescimento do município

Promove o direito à moradia digna e  acesso aos serviços urbanosPromove o direito à moradia digna e  acesso aos serviços urbanos

Define ações de acordo com as potencialidades e deficiências do municípioDefine ações de acordo com as potencialidades e deficiências do município

O QUE É UM PLANO DIRETOR?

OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR?

Elevar a qualidade de vida da população como um todoElevar a qualidade de vida da população como um todo

Criar condições para o desenvolvimento harmônico dos espaços urbanos e ruraisCriar condições para o desenvolvimento harmônico dos espaços urbanos e rurais

Orientar o crescimento e as condições de apropriação dos espaços pelos
diversos setores e atividades
Orientar o crescimento e as condições de apropriação dos espaços pelos
diversos setores e atividades

SOBRE O COTIDIANO DA CIDADE

Altera a dinâmica
imobiliária, 
valorizando ou 
protegendo áreas 
e propriedades e 
reduzindo 
desigualdades

Ajuda a gerar oportunidades de trabalho e 
emprego

Democratiza o acesso à moradia digna, à 
infraestrutura, aos equipamentos urbanos 
e espaços públicos e à mobilidade urbana

Serve como base legal e estímulo para a 
gestão participativa e cidadã do município.

CONSEQUÊNCIAS

COMO ESSAS LEIS AFETAM A VIDA DA POPULAÇÃO?

Todo este conjunto de leis regula:

• Como e onde os parcelamentos e as construções podem ser realizados;

• Quais são as regras para as construções;

• O fluxo e escoamento de veículos e pessoas;

• As restrições ambientais existentes;

• Quais são os deveres e obrigações dos cidadãos perante o município.

Todas essas questões ainda afetam o valor da terra e dos imóveis, além do acesso à comércios,
serviços e infraestruturas públicas.
Por esta razão é muito importante compreender cada uma destas legislações que compõem o
Plano Diretor Municipal, bem como a função de cada uma delas.

MOBILIZAÇÃO

Diretrizes e Propostas para uma 
Cidade Sustentável

PLANO DE AÇÕES e INVESTIMENTO

ETAPAS DO PDM
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Avaliação Temática Integrada –
DIAGNÓSTICO

PLANO DIRETOR DE ANTONINA
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Perímetro Urbano Vigente Regiões de Influência sobre 
Antonina

Regiões de Influência sobre 
Antonina
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ESTRUTURA DO PLANO DIRETOR PROPROSIÇÃO REBATIMENTO NO TERRITÓRIO PROPROSIÇÃO

MACROZONEAMENTO

nas áreas de ZEIS vigentes uma 
expansão de ocupações próxima 
às áreas de morro, na região norte 
do Tucunduva e em áreas 
ambientalmente fragilizadas. 
Assim, propôs-se a inserção zonas 
de proteção ambiental em regiões 
como a Rua Carmem A. dos 
Santos Matsumoto, Rua Dr. Bruno, 
Av. Leovegildo de Freitas, Rua 
Uruguai,Rua Izael Mun Vieira e 
Rua Honório Machado para 
proteger as áreas de manguezais, 
morros, banhados com o objetivo 
de evitar a ocupação dessas áreas

foi observado que na atual Zona 
Residencial Mista 1 houve um 
acréscimo de construções de 
habitações nas áreas localizadas 
ao norte do seu perímetro urbanos.

ZONEAMENTO URBANO

diversos moradores apresentaram 
preocupação com a Zona Industrial 
e coma possibilidade de uma 
Macrozona de Expansão Industrial 
adjacente à esta ZI, 

foram realizadas novas visitas 
técnicas, desta vez acompanhadas 
dos representantes das associações 
de moradores e de moradores da 
região e se obteve nova proposta, 
considerando os terrenos 
parcelados, menores que o módulo 
rural, bem como a redução da zona 
industrial e a exclusão da 
macrozona e expansão industrial

inclusão da área do Cantagalo no 
perímetro urbano e uma nova 
mudança também na proposta de 
zoneamento das áreas portuárias. 
Além disso, a leitura dos usos e 
tipologias de ocupação ao longo da 
Avenida Conde Matarazzo 
permitiram a diferenciação desta 
área em duas zonas

A proposta foi novamente apresentada em oficina e alguns ajustes finos para melhor ajuste aos terrenos e lotes vigentes na área e melhor 
adequação aos empreendimentos e usos previstos foi realizada nova proposta
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CLASSIFICAÇÃO DOS USOS

CLASSIFICAÇÃO DOS USOS MACROZONEAMENTO
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MACROZONEAMENTO ZONEAMENTO URBANO

ZONEAMENTO URBANO ZONEAMENTO URBANO

PROPOSTAS DE ÁREAS PARA INTERVENÇÃO PROPOSTAS DE ÁREAS PARA 
INTERVENÇÃO
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PROPOSTAS DE ÁREAS PARA INTERVENÇÃO PROPOSTAS DE ÁREAS PARA 
INTERVENÇÃO

HIERARQUIA VIÁRIA MUNICIPAL

HIERARQUIA VIÁRIA URBANA

Perfil – classificação viária

PROPOSTAS DE REDE CICLOVIÁRIA INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS PROPOSTOS - 4

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS)

ZEIS 1 ou ZEIS Ocupadas, áreas destinadas à regularização fundiária

ZEIS 2 ou ZEIS de Vazios, áreas destinadas para construção de unidades habitacionais de interesse 
social nos vazios, além da regularização fundiária das moradias que nelas se encontram

DIREITO DE PREEMPÇÃO

“confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação 
onerosa entre particulares”

ficam demarcadas como áreas passíveis de aplicação do direito de preempção em Antonina todas 
as zonas da cidade com exceção apenas da Zona de Proteção Ambiental (ZPA). 

I – regularização fundiária; II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; III – constituição de reserva fundiária; 
IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; VI – criação de 
espaços públicos de lazer e áreas verdes; VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; 
VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico (BRASIL, 2001, n. p.). 

55 56
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INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS PROPOSTOS - 4

TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR (TDC) 

a TDC deverá ser realizada em áreas de preservação e baixa densidade como é o caso da ZPA, da ZR1, e da 
ZPH, onde, por motivos de preservação cultural e histórica não se pode construir totalmente em todos os lotes

vale ressaltar que o proprietário a quem foi transferido o potencial ainda deverá 
se encaixar nos parâmetros construtivos da zona em que se encontra sua 
edificação, podendo apenas elevar o Coeficiente de Aproveitamento do básico 
para o máximo. 

INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS PROPOSTOS - 4

OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR (OODC)

“cobrança de uma contrapartida pelo exercício do direito de construir acima do coeficiente de aproveitamento 
básico adotado pelos municípios para os terrenos urbanos, até o limite máximo de aproveitamento” 

A OODC poderá ser utilizada em Antonina para compra de potencial construtivo 
e aplicação na ZC, ZR4, ZAT 1 e ZAT 2, zonas diretamente destinadas para a 
verticalização. 

O cálculo para definir o valor de contrapartida para a outorga onerosa deverá ser 
definido através de lei específica na fase de institucionalização do PDMe adensamento

INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS PROPOSTOS - 4

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) E ESTUDO DE IMPACTO 
AMBIENTAL (EIA)

O EIV e a EIA constituem estudos específicos de exigência obrigatória para empreendimentos com grande potencial 
gerador de impactos, sendo ferramentas que atuam como meio preventivo a danos ambientais no entorno imediato 
desses.

EIV diz respeito à estratégia de mediação de interesses privados, com o intuito de que obtenham o bônus sem se 
isentar da responsabilidade de assumir o ônus da inserção urbana

A exigência do EIV e do EIA 
deverá acontecer previamente à 
conceção de licenças, alvarás de 
instalações e atividades 
comerciais.

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões:
I – adensamento populacional; 
II – equipamentos urbanos e comunitários; 
III – uso e ocupação do solo;
IV – valorização imobiliária; 
V – geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI – ventilação e iluminação; 
VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Define as ações e investimentos
prioritários para a implementação do 
PDM, considerando as atividades das 

fases anteriores, com identificação para 
cada ação ou investimento.

PARTICIPAÇÃO SOCIEDADE

Propostas

LANO DE ÇÃO E NVESTIMENTOS

Expandir a rede de equipamentos de saúde e melhorar a 
qualidade do atendimento

EIXO 01 – DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Garantir o acesso à assistência social, à equipamentos que 
promovam bem-estar pessoal e oportunidades de 

desenvolvimento e crescimento pessoal 

Garantir o acesso universal ao lazer e ao esporte

Promover e garantir a oferta de educação profissionalizante 
e ao desenvolvimento pessoal

EIXO 02 – DESENVOLVIMENTO RURAL

Criar e incrementar as estruturas de lazer e apoio turístico e 
realizar campanhas de valorização das potencialidades do 

Município

Promover o ecoturismo sustentável na área rural e estimular 
o turismo cultural e religioso

Consolidar a manutenção das festividades tradicionais

Fiscalizar e monitorar o desmatamento, a recuperação de 
áreas degradadas e possíveis ameaças à preservação

EIXO 03 – ASPECTOS AMBIENTAIS

Recuperar as APPs degradadas do município e proteger as 
APPs preservadas

EIXO 04 – DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PORTUÁRIO, INDUSTRIAL 

E TURÍSTICO

Incentivar atividades turísticas na baía, criar e incrementar 
as estruturas de lazer e apoio turístico

EIXO 05 – MOBILIDADE

Garantir a manutenção do trapiche municipal de Antonina

Elaborar alternativas para o transporte público urbano e 
rural

Implantar malha cicloviária e promover o uso da bicicleta e 
das ciclorrotas turísticas

61 62
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EIXO 06 – SANEAMENTO, 
ABASTECIMENTO E COMUNICAÇÃO

Garantir o acesso à infraestrutura de coleta de lixo comum e 
seletiva

Garantir a proteção dos recursos hídricos através do 
manejo adequado destes recursos e da implementação de 

instrumentos de controle e gestão da proteção dos 
mananciais, das nascentes, dos aquíferos, e da qualidade 
da água dos rios e promover o alcance e manutenção dos 

bons níveis de qualidade da água

EIXO 07 – USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Fiscalizar o uso e ocupação do solo, o 
respeito aos parâmetros urbanísticos e 
os possíveis parcelamentos irregulares

Garantir o preenchimento dos vazios urbanos

Organizar divisão de bairros

EIXO 08 – REESTRUTURAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

Estimular a aprovação das leis e decretos dos planos 
municipais junto à Câmara Municipal

Garantir o bom funcionamento da fiscalização e aprovação 
de obras

Propostas de projetos e ações

Curto prazo Médio prazo Longo prazo

Prioridades e responsabilidades

Próximos 10 anos

68

• Plano de Ação e Investimentos – PAI: 
Definição das ações e investimentos prioritários para a implementação 
do PDM, considerando as atividades das Fases anteriores.
Conteúdo:

i) Responsável(is) pela execução; 
ii) Direitos à cidade sustentável atendidos; 
iii) Dimensão (função de governo); 
iv) Objetivo; 
v) Localização; 
vi) Meta (prevista e realizada); 
vii) Custo; 
viii) Prazo; 
ix) Indicador de resultado; e 
x) Fontes de recursos 

COMPREENDE

69 70
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→ ATIVIDADES

PLANO DE AÇÃO e INVESTIMENTO PAI

Vamos preencher para atualizar o P.A.I e auxiliar a empresa que está retomando a revisão do Plano Diretor

Até dia 22 de abril

Para facilitar...enviaremos a planilha preenchida com a proposta discutidas em 2022/2023.

73 74
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→ CODIGO DE POSTURAS
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CÓDIGO DE POSTURA

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
TÍTULO II – DA HIGIENE PÚBLICA
TÍTULO III - DA POLÍCIA DE COSTUMES,
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

LEI Nº 26/2008 (6 TÍTULOS)
TÍTULO IV – DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E DA
INDÚSTRIA
TÍTULO V - DO TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS
TÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
TÍTULO II – DO LICENCIAMENTO EM GERAL
TÍTULO III – DA PROTEÇÃO ESTÉTICA,
PAISAGÍSTICA E HISTÓRICA DA CIDADE
TÍTULO IV – DA HIGIENE PÚBLICA
TÍTULO V – DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE
TÍTULO VI – DOS COSTUMES, DA ORDEM E
TRANQUILIDADE PÚBLICA
TÍTULO VII – DA SEGURANÇA DA POPULAÇÃO
TÍTULO VIII – DAS ATIVIDADES EM LOGRADOURO E
VIAS PÚBLICAS

MINUTA PROPOSTA (16 TÍTULOS)
TÍTULO IX – DOS CEMITÉRIOS
TÍTULO X – DO TRANSPORTE COLETIVO
TÍTULO XI – DOS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS
ESTABELECIMENTOS
TÍTULO XII – DA NOMENCLATURA DAS VIAS E
EMPLACAMENTO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS
TÍTULO XIII – DA NUMERAÇÃO PREDIAL
TÍTULO XIV – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
TÍTULO XV – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
TÍTULO XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

86

CÓDIGO DE POSTURA VIGENTE (LEI Nº 26/2008)
TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
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EIXO 1: ARTICULAÇÃO ENTRE OS PRINCIPAIS SETORES URBANOS E O PLANEJAMENTO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

EIXO 2: GESTÃO ESTRATÉGICA E FINANCIAMENTO 

EIXO 3: GRANDES TEMAS TRANSVERSAIS: Sustentabilidade ambiental e emergências climáticas, 
transformação digital e território inclusivo com justiça social

O LEMA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE:

Eixos para debate: 

PASSO 1 - DEFINIR E REGISTRAR O PONTO FOCAL

PASSO 2 - CONFIRMAR A PARTICIPAÇÃO E CADASTRAR A SUA CONFERÊNCIA NA PLATAFORMA REDUS 

PASSO 3: ATRIBUIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (instituir uma Comissão Organizadora Municipal e nomear um Coordenador Executivo.)

PASSO 4: CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

PASSO 5 - REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

PASSO 6 - SISTEMATIZAÇÃO DOS RESULTADOS

PASSO 7 - VALIDAÇÃO E RECURSOS

Arq. Sandra Mayumi Nakamura 

Obrigada!
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